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Promover e Aperfeiçoar o 
Modelo de Governança

Contribuir para a 
melhoria do desempenho 

das pol. pú

DCON

Mapa da Estratégia SCGE

Contribuir para a Melhoria do Desempenho das Pol. Púb.

Promover e Aperfeiçoar o Modelo de Governança

Promover a modern. institucional e o aperfeiçoamento da TIC

Promover e Aperfeiçoar o 
Modelo de Governança
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DCON

Lógica das Transferências
Convênios de RECEITA
Contratos de Repasse

Convênios de DESPESA

Termos de Colaboração
Termos de Fomento
Acordo de Cooperação



DCON

Organograma DCON
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DCON

Prerrogativas DCON

Produzir informações (...); Apoiar e orientar os órgãos e entidades do estado 
quando da celebração, execução e prestação de contas; Acompanhar 
apontamentos apresentados por órgãos de controle externo; Padronizar os 
procedimentos de Monitoramento e de Execução (...).
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Monitorar, orientar e apoiar a execução das parcerias (...); Gerenciar o Cadastro 
de Regularidade de Transferências Estadual – CRT; Gerenciar o módulo de 
Gestão de Transferências Voluntárias e Parcerias – GTV.

Desenvolvimento das ações de orientação e acompanhamento da regularidade 
jurídica, fiscal, econômico-financeira e administrativa dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual.

CCR
(Receita)

CCD
(Despesa)

UDRE
(Regularidade)



DCON

Público-Alvo SCGE/DCON
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Municípios 3º Setor União Gov. PE

CLIENTES 
DCON

EXTERNOS

✓ Governador / Núcleo Gestão

✓ SCGE/PE

✓ Demais UGs

INTERNOS



Coordenadoria de Convênios de Receita

DCON - CCR
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DCON

Receita
Convênios de RECEITA
Contratos de Repasse



DCON/CCR - Convênios de Receita

Acordo de Cooperação Técnica nº 53/2020 com o Ministério da Economia para Coordenação-Geral 
da Rede + Brasil contendo ações de:

Melhoria da gestão Capacitação Comunicação e
Transparência
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DCON/CCR - Convênios de Receita

Melhoria da Gestão
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Obrigações SCGE:

✓ 1.5. Promover a adesão de órgãos e entidades ao Modelo de Governança e Gestão 
(Gestão.Gov.Br).

✓ 1.6. Apoiar órgãos e entidades adesos ao Gestão.Gov.Br na implementação do Modelo e 
seus instrumentos.

✓ 1.7. Divulgar os resultados das ações de implementação do Gestão.Gov.Br. (Ação 
compartilhada com a SEGES)



DCON/CCR - Convênios de Receita

Melhoria da Gestão
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Critérios de Maturidade
Interatuantes

A Governança define como as 

Estratégias e Planos devem ser 

implementados e 

materializados, visando 

assegurar a Sustentabilidade, 

considerando o compromisso 

com o Público-alvo e o Capital 

Intelectual existente, 

mediante a orientação por 

Processos, resultando na 

geração de Valor Público. 

Gestão pública

+ÍNTEGRA

+INTEGRADA

+INOVADORA

+TRANSPARENTE

+SIMPLES

+EFETIVA

Propulsor
da melhoria 
contínua da 

gestão

IMG focado na Governança e 
Gestão.

Aproximação às diretrizes do 
governo digital.

Maior aproximação aos 
princípios da Administração 
Pública.

Alinhamento aos princípios:

• ISO 
37000:2021-Governanç
a das Organizações;

• ISO 9000:2015 e ISO 
9001:2015 – Sistemas 
de Gestão da 
Qualidade.



DCON/CCR - Convênios de Receita

Melhoria da Gestão
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1ª situação – Órgão não fez a adesão ou ainda está em aplicação, mas não submeteu. 

Os órgãos e entidades deverão:

• Realizar a primeira aplicação do IMG já no Gestão.Gov.BR em até 150 dias após a entrada em vigor da IN19/22 ou 
seja, até SET/2022.  

• Posteriormente, aplicar um novo IMG a cada dois anos; 

2ª situação – Órgão recebeu a certificação em 2021 no MEG-TR (Status = Certificado)

Os órgãos e entidades deverão:

• Realizar a segunda aplicação do IMG no Gestão.Gov.BR;  

• Data limite para 2ª aplicação: até a data da validade do certificado do MEG-TR (vide certificado). 

• No entanto, sugere-se que faça a 2ª aplicação até DEZ/2022 (independente da validade) já no Gestão.Gov.BR 

• Posteriormente, aplicar um novo IMG a cada dois anos; 
3ª situação – Órgão submeteu a aplicação, mas não recebeu a certificação no MEG-TR (Status = em validação) 

Os órgãos e entidades deverão:

• Realizar a aplicação do IMG no Gestão.Gov.BR;  

• Data limite para aplicação já no Gestão.Gov.BR: DEZ/2022 (Motivo: IN do MEG-TR exige aplicação anual).

• Posteriormente, aplicar um novo IMG a cada dois anos;   



DCON/CCR - Convênios de Receita

Capacitação
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Obrigações SCGE:

✓ 2.1. Elaborar cronograma de formação de multiplicadores. (Ação compartilhada com a 
SEGES)

Multiplicadores em atividade: Ana Catarina, Marília Leão, Thaís Oliveira e Thaysa Paiva.

✓ 2.3. Organizar cursos presenciais na unidade federativa de atuação do signatário, após 
turma de multiplicadores.



DCON/CCR - Convênios de Receita

Capacitação
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Próxima turma:

08 a 12/08 - Módulo A - Atos Preparatórios e Execução

22 a 26/08 - Módulo B - Execução e Prestação de Contas



DCON/CCR - Convênios de Receita

Comunicação
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Obrigações SCGE:

✓ 3.1. Inserir banner para divulgação das ações da Rede +Brasil, notícia e pop-up em sua 
página oficial na Internet.

✓ 3.2. Manter atualizados no sistema de Gestão da Rede, os dados referentes aos cursos 
realizados com as informações: quantidade de inscritos e concluintes e cópia das listas 
de frequência.

Observação: Disponibilização de LISTA DE TRANSMISSÃO.



DCON/CCR - Convênios de Receita

Atuação em Rede
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DCON/CCR - Convênios de Receita

Demais atuações - MONITORAMENTO
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✓ Levantamento de informações de 400+ Convênios de Receita e Contratos de Repasse vigentes -> 
disponibilização em Painel de acesso público. (Trimestral)

✓ Monitoramento da resposta de Notificações enviadas pelos Ministérios Concedentes, através do 
SICONV, para as Unidades Gestoras do Estado. (Semanal) 

✓ Alerta preventivo Convênios/CR com baixa execução (Bimestral)

✓ [Transferências Especiais] - Sistemática de Controle

✓ Desenvolvimento de Módulo de Transferências Voluntárias da União no EFisco: GTU (fábrica em 
contratação) - Projeto PROFISCO

VALIDAR RESPOSTAS



DCON/CCR - Convênios de Receita

Comunicação - Plataforma + Brasil 
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https://transferenciasabertas.economia.gov.br/extensions/home/home.html

https://transferenciasabertas.economia.gov.br/extensions/home/home.html


Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

Realizar Monitoramento dos Convênios e Contratos de Repasse com o apoio 
de Painéis - Pactuação de PRAZOS INTERMEDIÁRIOS.

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDI4YWIxZGMtYTcwZC00ZTQxLTg1ZjUtMzU5NDAyYTk5
ODg4IiwidCI6ImQ2MzNkZDY1LWVjZGItNGI3YS1hMTI0LWI2ZWI0MjhiM2UwNSJ9 - Painel Público.

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZjAwNjdjM2YtYjg1NS00MjZhLWFkZGQtYWI4OTczNTYw
MTQ4IiwidCI6ImQ2MzNkZDY1LWVjZGItNGI3YS1hMTI0LWI2ZWI0MjhiM2UwNSJ9 - Painel Gestor.

DCON/CCR - Convênios de Receita

21

Realizar Monitoramento das respostas às notificações enviadas pelos 
Concedentes

Apoiar a gestão na adesão ao Gestão.Gov. Acompanhar ações pactuadas 
no Plano de Melhoria.

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDI4YWIxZGMtYTcwZC00ZTQxLTg1ZjUtMzU5NDAyYTk5ODg4IiwidCI6ImQ2MzNkZDY1LWVjZGItNGI3YS1hMTI0LWI2ZWI0MjhiM2UwNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDI4YWIxZGMtYTcwZC00ZTQxLTg1ZjUtMzU5NDAyYTk5ODg4IiwidCI6ImQ2MzNkZDY1LWVjZGItNGI3YS1hMTI0LWI2ZWI0MjhiM2UwNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZjAwNjdjM2YtYjg1NS00MjZhLWFkZGQtYWI4OTczNTYwMTQ4IiwidCI6ImQ2MzNkZDY1LWVjZGItNGI3YS1hMTI0LWI2ZWI0MjhiM2UwNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZjAwNjdjM2YtYjg1NS00MjZhLWFkZGQtYWI4OTczNTYwMTQ4IiwidCI6ImQ2MzNkZDY1LWVjZGItNGI3YS1hMTI0LWI2ZWI0MjhiM2UwNSJ9


Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

DCON/CCR - Convênios de Receita
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Proposta de diagnóstico: ‘Principais motivos de devolução de recursos a 
União’

Realizar mapeamento de processo das atividades relacionadas a gestão de 
instrumentos de transferências voluntárias



Principais problemas - Nota Técnica - Devolução de recursos a União.

DCON/CCR - Convênios de Receita
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Com relação ao prazo/tempo:

• Tempo insuficiente para conclusão da obra (ex.: após desocupação do terreno)

• Tempo insuficiente para execução do convênio - contratação indevida

• Tempo insuficiente para execução do convênio - demora no aporte x cotações de preços desatualizadas

• Não aprovação de aditivo de prazo para remanejamento de rubricas

• Paralisação da execução do convênio - abertura e fechamento do exercício financeiro

Com relação às aquisições:

• Singularidade dos objetos adquiridos (dificuldade na aquisição)

• Matéria-prima de origem do exterior do país

Com relação aos preços:

• Licitação deserta - preços subestimados

• Desistência do fornecedor vencedor

• Variação cambial - inviabilidade da aquisição em moeda estrangeira



Principais problemas - Nota Técnica - Devolução de recursos a União.

DCON/CCR - Convênios de Receita
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Alterações na estrutura organizacional do Poder Executivo Estadual:

• Sub-rogação para outra Secretaria não foi finalizada - inexecução do convênio

• Mudanças de equipe dos órgãos - atraso na execução

• As obras e serviços de construção passaram para o âmbito de outra Secretaria - inexecução

• Extinção da secretaria de origem - atraso e indeferimento de prorrogação de prazo - inexecução do convênio.

Com relação a execução do projeto:

• Custo estimado muito abaixo do valor pactuado, impossibilitando a execução

• Ausência de recursos para manutenção e logística (deficiência de planejamento)

• Identificação de inconsistências documentais na fase de planejamento, inviabilizando  a execução do objeto.



Coordenadoria de Convênios de Despesa

DCON - CCD
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DCON

Despesa
Convênios de DESPESA

Termos de Colaboração
Termos de Fomento
Acordo de Cooperação



Atuação

DCON/CCD - Convênios de Despesa
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✓ Gestão do CRT (Cadastro de Regularidade de Transferências):

-> Análise de processos para Certificação de Transferências Voluntárias Estaduais - 
CERT.

-> Apoio ao usuário do sistema (telefone, e-mail, etc.)

-> Tempo médio de análise: 1,09 CERT/dia (prazo legal 10 dias úteis)

✓ Acompanhar as Unidades Gestoras que firmaram Convênios sem observância do CRT (DOE)

✓ Desenvolvimento de Módulo de Transferências Voluntárias Estaduais no EFisco: GTV (ação em 
andamento) - Projeto PROFISCO.

✓ Apoio a PGE - Edição de Notas Técnicas com subsídio de defesa para demandas judiciais contra o 
Estado (Transferências Voluntárias Estaduais)



DCON/CCD - Convênios de Despesa

Capacitação
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Próxima turma:

(Previsão) - Outubro/2022.



Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

DCON/CCD - Convênios de Despesa
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Revisar Manuais, Padrões e Modelos utilizados pela Unidade Gestora com 
base nos modelos  divulgados pela SCGE.

Promover Oficina/Capacitação, após divulgação do Edital, com os 
interessados em formalizar parceria com a Unidade Gestora. - Apresentação 

dos padrões.



Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

DCON/CCD - Convênios de Despesa
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Realizar avaliação do acervo de Prestação de Contas Pendentes (de 
Transferências Voluntárias) no e-Fisco

 

Elaboração de 
FSDI

Análise das 
respostas 
fornecidas pelas 
UGs

Elaboração 
de Nota 
Técnica

Baixa no efisco de R$ 2.9mi;
Instauração de 05 TCESP 



Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

DCON/CCD - Convênios de Despesa
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Realizar avaliação do acervo de Prestação de Contas Pendentes (de 
Transferências Voluntárias) no e-Fisco.

Achados Recomendações

Situações que configurem hipótese de instauração de 
tomada de contas especiais com vistas à apuração de 
responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever 
de prestar contas ou dano ao erário (Processos 
Administrativos e Tomadas de Contas Especial já 
instauradas e/ou concluídas).

Recomenda-se instaurar a tomada de contas especial, em caráter 
excepcional, após esgotadas todas as medidas administrativas 
internas com objetivo de reparar o dano, mediante processo de 
natureza administrativa, assegurando a ampla defesa e o 
contraditório. Observar, ainda, o prazo para instauração da TCESP. 
Sugerimos consulta à Cartilha de TCEsp.

Convênios que se encontram em análise, notificados ou 
com relatórios de exigências emitidos.

Atentar aos prazos de análise conforme legislação. Caso necessário, 
reforçar as notificações e cobranças pela resolução das pendências 
apontadas na prestação de contas apresentada, sob pena de 
instauração de tomada de contas especiais.

Informação de que a prestação de contas está analisada, 
processos concluídos, entretanto não estão baixadas no 
e-fisco.

Que sejam efetuadas as atualizações no sistema e-fisco através da 
baixa dos convênios.



Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

DCON/CCD - Convênios de Despesa
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Realizar avaliação do acervo de Prestação de Contas Pendentes (de 
Transferências Voluntárias) no e-Fisco

Achados Recomendações

Termo de Constituição de Crédito não Tributário 
(Parcelamento)

Observar os procedimentos da Lei Estadual nº 13.178/2006 e, após 
a quitação do débito, proceder à baixa no sistema e-fisco

Processos localizados em outros setores; Ausência de 
justificativas

Esclarecer quanto à atual situação dos registros cujas informações 
estão pendentes (instrumentos localizados em outros setores) e 
tomar providências para regularização da prestação de contas, caso 
se faça necessário;

Registros classificados equivocadamente como Convênios. Orientação para dar baixa no sistema e-fisco, mediante  justificativa. 

Realizar classificação de forma correta.



Unidade de Desenvolvimento da Regularidade 
Estadual

DCON - UDRE
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Competências (Decreto Nº 36.775 de 11/07/2011 e Decreto Nº 50.061 de 13/01/2021)

DCON/UDRE - Regularidade Estadual
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Estabelece procedimentos a serem adotados pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Estadual para a manutenção da regularidade: Jurídica, Fiscal, Econômico-financeira e Administrativa.

✓ Regularidade Jurídica. Compreende a prova da atualização permanente da inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, com indicação do nome e do 
endereço do Órgão ou da Entidade, bem como da autoridade legal responsável.

✓ Regularidade Fiscal. Compreende a atualização permanente dos seguintes documentos: Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
conjuntamente RFB e PGFN; Certidão Negativa de Débito, emitida pela Receita Federal do Brasil, 
relativa ao Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social - CEI/INSS para obras de 
construção civil, se for o caso; Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF-FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF e Certidão Negativa de Débito, 
emitida pela Fazenda Estadual e Fazenda Municipal.



Competências (Decreto Nº 36.775 de 11/07/2011 e Decreto Nº 50.061 de 13/01/2021)

DCON/UDRE - Regularidade Estadual

35

✓ Regularidade Econômico-Financeira. Compreende  a inexistência de pendências ou restrições: No 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e Quanto às 
prestações de contas de transferências voluntárias de recursos anteriormente recebidos.

✓ Regularidade Administrativa. O titular do Órgão ou da Entidade deverá determinar que todos os 
setores atuem de forma articulada e coordenada no planejamento, na execução e no controle das 
ações e atividades que possam influir direta ou indiretamente na manutenção da regularidade 
jurídica, fiscal, econômico-financeira.



Monitoramento do CAUC

DCON/UDRE - Regularidade Estadual
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✓ Processo deve ser efetuado por todas as Unidades Gestoras;

✓ Consulta ao site do CAUC: https://sti.tesouro.gov.br/cauc/index.jsf

✓ Atualização do Painel Operacional: 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YNvRj_MfFYVw7mBtYwvKzcxJ5aW3GMqAkU9gF_coN
5I/edit#gid=1062909642

✓ Atualização do Painel (Pentaho):
http://10.8.20.206:8080/pentaho/api/repos/%3Apublic%3ADCON%3AProjeto_cauc_inscricoes.wc
df/generatedContent.

✓ Manual do CAUC:
https://www.scge.pe.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Manual-de-regularidade-DCON.pdf;

https://sti.tesouro.gov.br/cauc/index.jsf
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YNvRj_MfFYVw7mBtYwvKzcxJ5aW3GMqAkU9gF_coN5I/edit#gid=1062909642
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YNvRj_MfFYVw7mBtYwvKzcxJ5aW3GMqAkU9gF_coN5I/edit#gid=1062909642
http://10.8.20.206:8080/pentaho/api/repos/%3Apublic%3ADCON%3AProjeto_cauc_inscricoes.wcdf/generatedContent
http://10.8.20.206:8080/pentaho/api/repos/%3Apublic%3ADCON%3AProjeto_cauc_inscricoes.wcdf/generatedContent
https://www.scge.pe.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Manual-de-regularidade-DCON.pdf;


Controle Preventivo

DCON/UDRE - Regularidade Estadual

Envio automático de alertas preventivos (e-mail): CND, FGTS, CRP e CADIN (Correios), entre outros.

Parcerias



Controle Preventivo

DCON/UDRE - Regularidade Estadual

✓ Utilização de Plataforma do Pentaho - PDI;

✓ Utilização da Lista de Contatos dos Gestores Estaduais;

✓ Identificação das Unidades Gestoras;

✓ Alertas Preventivos Automáticos.



Controle Preventivo

DCON/UDRE - Regularidade Estadual



Controle Repressivo

DCON/UDRE - Regularidade Estadual

Atuação SCGE:

✓ Notificações à Unidade Gestora inscrita para regularização da pendência em até 10 dias 
úteis;

✓ Articulação com as Unidades Gestoras e os Órgãos responsáveis pela inscrição;

✓ Envio de Ofício à CPF (Câmara de Programação Financeira).



Controle Repressivo

DCON/UDRE - Regularidade Estadual



Acompanhar providências para regularização da pendência referente às 
Notificações feitas à Unidade Gestora inscrita. (10 dias úteis)

Elaborar sistemática de Monitoramento da Regularidade na Unidade 
Gestora, com base nas orientações passadas no Manual de Regularidade

Sugestões para atuação das UCIs (2ª Linha)

DCON/UDRE - Regularidade Estadual
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Acompanhar providências para regularização da pendência referente aos 
Alertas Preventivos (e-mail) feitos à Unidade Gestora inscrita.



Secretaria da Controladoria-Geral do Estado

SCGE-PE

43


